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EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2019 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/10/2019 03/10/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 5.972 

publicada em 15 de março de 2019, com efeitos a partir de 29 de março de 2019, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo menor preço em regime de valor unitário do item, com o objetivo de aquisição de eletrodomésticos e 

eletrônicos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993; Lei 

Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005; Decreto Municipal nº 

1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 2.235 de 22 de dezembro 2011; Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação aplicável, bem como as normas vigentes e 

aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

03 de outubro de 2019 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 03 de outubro de 2019 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105/ 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Divisão de 

Licitação, telefone nº (46) 3525-8107/3525-8105. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas às 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de 

até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, observado o disposto 

no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 

08h30 às 17h00, na Avenida Macali, nº 255 – Centro, Marmeleiro – PR, Setor de Protocolo, ou 

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou 

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 

como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 

signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados 

quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou 

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste PREGÃO exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 

pela Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 

objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 

credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não 

se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
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5.1.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 

link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do recebimento das 

propostas. 

 

5.1.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.1.4. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte, 

aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 
5.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de 

consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar com qualquer 

ente da Federação; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao 

governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, 

parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça cargo em 

comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da 

contratação. 

 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

 

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

 

5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

5.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 

5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  

 
6        DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico.  

 

6.3 O credenciamento do licitante, bem assim como a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.  

 

6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura Municipal de Marmeleiro responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

6.5  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 

de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

 

6.6  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

 

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

7.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da disponibilização do sistema 

até 03 de outubro de 2019 às 09h00min, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, devendo conter as informações especificadas no subitem 11.2. 

 

7.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado em campo próprio do 

sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante no Anexo I deste Edital. 

 

7.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

 

7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à 

manifestação via “chat”. 

 

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

8.1 No dia 03 de outubro de 2019 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de 

lances. 

 

8.2 A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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8.4 Aberta a sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

 

8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

9  A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 

9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

 

9.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 

 

9.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 

9.5 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da 

classificação final. 

 

9.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

9.7 A Pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual 

diligência. 

 

9.8 Realizada a diligência, a Pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 

prosseguimento à sessão pública. 

 

9.9 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.10 Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

10     DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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10.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a aceitabilidade 

da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.2 A qualquer tempo, a pregoeira poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais vantajosas 

para a municipalidade. 

 

10.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado e que 

não atendam as exigências deste edital. 

 

10.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, ou se o 

licitante desatender as exigências de habilitação, a pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

10.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior, a pregoeira poderá negociar com o licitante, para que seja 

obtido um preço melhor. 

 

10.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado provisoriamente 

vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes no item 13 deste Edital, 

adjudicado o objeto ou item licitado. 

 

10.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

 

10.7 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, caso o 

valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

11  DO ENVIO DA PROPOSTA  
 

11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações 

detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser 

anexada no sistema das Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação 

constante no item 13 deste Edital, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação 

pela Pregoeira. 

 

11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devidamente 

assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 

formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

 

11.2 A proposta deverá conter: 

 

11.2.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 

11.2.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

11.2.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
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11.2.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 

11.2.5 Especificação do produto e marca; 

 

11.2.6 Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06. 
 

11.2.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas casas 

decimais (0,00). 

 

11.2.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações 

técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.2.9 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não 

estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 

respectivos esclarecimentos. 

 

11.2.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 

 

11.3 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 

facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 

poderá ser modificada. 

 

12  DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

12.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razoáveis 

praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a pesquisa de 

preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério da 

pregoeira, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, de modo a evidenciar a economicidade 

da contratação. 

 

12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a pregoeira determinará ao licitante que 

comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

 

12.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão. 

 

12.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da 

Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 

 

12.4.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 

aos custos com indícios de inexequibilidade; 

 

12.4.2 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 

 

12.4.3 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 
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12.4.4 A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor 

global, sem prejuízo no contido no item; 

 

12.4.5 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 

12.4.6 No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

13  DA HABILITAÇÃO 
 

13.1 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 

 

13.1.1 À habilitação jurídica 

13.1.2 À qualificação econômico-financeira 

13.1.3 À regularidade fiscal e trabalhista 

13.1.4 Inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pública 

13.1.5 Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 

13.2 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo máximo de 03 

(três) horas, a contar da convocação da Pregoeira ao final da sessão pública, no sistema eletrônico, sua 

condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, 

juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA.  E apenas em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail institucional: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br, sendo os originais apresentados no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope fechado com a identificação de sua razão 

social e nº do Pregão Eletrônico, endereçada à Pregoeira que processou o certame, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, 255 – Centro – Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. 

 

13.2.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante detentor da proposta melhor 

classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos relativos a HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para tanto a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR 

ANEXO”, devendo o Licitante obedecer ao prazo de 03 (três) horas, utilizando o link “ANEXAR”, 

disponível apenas para o Licitante convocado/vencedor. 

 

13.2.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com TODOS os relativos 

Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final. 
 

13.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 03 (três) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preços e documentos de habilitação, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da 

proposta. 

 

13.2.4 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 

13.2.5 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
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13.2.6 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Edital. 

 

13.2.7 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema 

Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração do 

mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da 

licitante, formalizado via e-mail ou fac-símile dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de 

tal documentação, se for aceitável por parte da Pregoeira, a situação na qual será aplicada, a 

funcionalidade “Convocar anexo”. 

 

13.3 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, 

ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita 

pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

 

13.4 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

13.4.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 

13.5.3.1; 13.5.3.2; 13.5.3.3; 13.5.3.4; 13.4.3.5; 13.4.3.6; 

 

13.4.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado 

deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

 

13.4.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;  

 

13.5 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

 

13.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

13.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

13.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

13.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

13.5.1.4 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006 e alterações, 

deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V) assinada e carimbada pelo responsável contábil da empresa, 

exceto para MEI (Micro Empresa Individual) que poderá ser assinada pelo proprietário da empresa, 

será recebida exclusivamente nesta oportunidade nos Termos do Anexo V, acompanhada pela 

Certidão Simplificada de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta 
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Comercial do Estado da sede da licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), nos últimos 

60 (sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

 

13.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

13.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da 

filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar no documento.  

 

13.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

13.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

13.5.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

13.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

 

13.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado; 

 

13.5.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 

13.5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

13.5.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 

Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 

13.5.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

13.5.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

13.5.4 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

 

13.5.4.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 

processo licitatório, nos termos do modelo constante neste Edital. (ANEXO III) 

 

13.5.4.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 

7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 

4.358/02. (ANEXO IV) 
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13.5.5 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

13.5.6 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

13.5.7 O não atendimento das exigências constantes no item 13 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 

 

14  DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

14.1 A documentação solicitada no item 13, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão 

ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema 

eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Macali, nº 255 – Centro – Marmeleiro - PR, CEP 85.615-

000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís 

Vergínio Biava. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 

empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

14.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará vencedor. 

 

14.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 

poderá revogar a licitação. 

 
15 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

15.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as 

seguintes situações:  

 

15.1.1 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;  

 

15.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação;  

15.1.3 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  

15.1.4 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências editalícias;  

15.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  

15.1.6. Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 

(www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
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15.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 

pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  

 

15.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 

desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

 

16  DOS RECURSOS 
 

16.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

16.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

 

16.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

16.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

site: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

16.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

16.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

 

16.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

 

16.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 

16.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

16.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

16.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento 

à autoridade superior para homologação. 

 

17  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 

 

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado. 

 

18   DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 

Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal somente Eletrônica devidamente 

atestada pela secretaria; 

 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

19  DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1 Não haverá reajuste de preço. 

 

19.2 Valor máximo estimado da licitação é R$ 147.623,21 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e vinte e três 

reais e vinte e um centavos).  

 

19.3 As despesas decorrentes da contratação serão pagas com Recursos Próprios do Município, recursos 

vinculados - emenda parlamentar Nº 201838140004 e receita do transporte escolar estadual, federal, que 

serão reconhecidas contabilmente com as seguintes dotações orçamentarias: 

 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.12.00.00 – 2365 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.34.00.00 – 1486 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.12.00.00 – 2367 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.33.00.00 – 2368 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.34.00.00 – 2250 

 09.01 08.243 0025 2.034.4.4.90.52.12.00.00 – 2370 

 09.01 08.243 0025 2.034.4.4.90.52.33.00.00 – 2371 

 09.01 08.243 0025 2.034.4.4.90.52.34.00.00 – 2372 

 09.01 08.244 0022 2.035.4.4.90.52.12.00.00 – 1784 

 09.01 08.244 0022 2.035.4.4.90.52.33.00.00 – 2373 

 09.01 08.244 0022 2.035.4.4.90.52.34.00.00 – 1487 

 09.02 08.244 0022 2.014.4.4.90.52.12.00.00 – 1371 

 09.02 08.244 0022 2.014.4.4.90.52.34.00.00 – 1488 

 10.02 20.608 0029 2.050.4.4.90.52.12.00.00 – 2374 

 10.02 20.608 0029 2.050.4.4.90.52.33.00.00 – 2375 

 10.02 20.608 0029 2.050.4.4.90.52.34.00.00 – 2376 

 12.01 18.541 0033 2.058.4.4.90.52.12.00.00 – 2377 

 12.01 18.541 0033 2.058.4.4.90.52.33.00.00 – 2378 

 12.01 18.541 0033 2.058.4.4.90.52.34.00.00 – 1610 

 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.12.00.00 – 1454 

 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.12.00.00 – 1455 

 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.33.00.00 – 1804 
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 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.34.00.00 – 2382 

 14.01 15.452 0036 2.065.4.4.90.52.12.00.00 – 2384 

 14.01 15.452 0036 2.065.4.4.90.52.33.00.00 – 2385 

 14.01 15.452 0036 2.065.4.4.90.52.34.00.00 – 2386 

 

20  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja 

minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 

20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através do correio, para o endereço disponibilizado pelo 

licitante na fase de habilitação e documentos, competindo ao Contratado a assinatura do instrumento em 

02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 07 (sete) dias após o seu recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 

por correio, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 07 (sete) dias 

após a entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 

nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

21  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e 

autorização de compras dos Departamentos solicitantes. 
 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério dos Departamentos 

solicitantes, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo total da 

prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

21.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

 

21.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

21.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 

 

 

contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Decreto 

de Execução Orçamentária.  

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1      A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento 

ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

22.1.1. Advertência; 

22.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplida. 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida, 

bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

22.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

 

22.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

 

22.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 

recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

22.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 

judicial. 

 

23   CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE – PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE 

CORRUPÇÃO 

23.1.  O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:  

i. "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

ii. "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 

benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 

uma obrigação; 

iii. "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

iv. "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 

indevidamente as ações de uma parte; 

v. "prática obstrutiva": significa: 
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(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações 

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo impedir materialmente uma 

investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; 

e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi -la de 

mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 

prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 

promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

b) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de 

serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;  

c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 

se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 

parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o 

Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 

práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 

momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 

sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' 

subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 

recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 

consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 

contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 

contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

 
24 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

24.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou anulá-la em virtude de 

vício insanável. 

 

24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

 

24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

24.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

24.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

24.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
24.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito do Município de Marmeleiro. 
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25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Marmeleiro através do endereço eletrônico http://marmeleiro.pr.gov.br/sitio/diario-oficial.php, e no Portal 

de Transparência do Município. 

 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à 

autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 

 

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 

 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, 

sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e serão 

retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. 

Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

 

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de 

habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

http://marmeleiro.pr.gov.br/sitio/diario-oficial.php
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25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo 

horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro.  

 

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer 

licitante. 

 

25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 

Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

 
 

Marmeleiro, 12 de setembro de 2019. 

 

 

_______________________________________ 

Jaimir Darci Gomes Da Rosa 

Prefeito 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 080/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 

 

OBJETO:   aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos Solicitantes, informar à Comissão 

se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
 

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 2 Un. 

Aparelho celular com a seguinte descrição: - Sistema 

Operacional Android - Sim card: Nano - Dual Sim: 

Disponível - Gsm: Quad Band (850/900/1800/1900) - 

Velocidade máxima de download: 2000 - Velocidade 

máxima de upload: 150 Mbps - Processador: 4x 1.95 

GHz Cortex-A55 + 2x2.3 GHz Cortex - A75 + 2x2.7 

GHz M4 - 64 Bit - RAM: 6 GB - Memória Min: 64 GB 

- Polegadas: 6.1 - Resolução: 1440 x 3040 pixel - 

Densidade de pixels: 551 ppi - Tipo: Dynamic 

AMOLED - Cores: 16 milhões. 

1.160,00 2.320,00 

2 25 Un. 

Aparelho de telefone sem fio: -Cores: Preto; -

Frequência: 1.9 Ghz; -Identificador de chamadas: 

Dtmf/Fsk; -Display (Tela): Iluminado; -Localizador de 

monofone: Sim; -Agenda (Memórias): Agenda 

compartilhada para 50 números; -Número de 

monofones: 1; -Distância fora da base: Até 50m 

(Interno) / Até 300m (Externo); - Duração da bateria 

com o fone fora da base: Autonomia até 10h em uso ou 

140h em stand-By; -Rediscagem: Sim; -Bloqueio de 

teclado: Sim; -Viva Voz: Sim; -Expansível para 

ramais: Sim; -Quantidade de ramais expansíveis: Até 4 

ramais; -Chamada simultânea: Sim; -Chamada em 

espera: Sim; -Transferência de chamada: Sim; -

Chamadas internas sem custo; -Volume da campainha: 

6 níveis de volume; -Campainha: 5 opções. 

151,48 3.787,00 

3 1 Un. 

Apresentador de slides multimídia à laser, contendo as 

especificações mínimas: Sem fio, com design 

ergonômico com superfície emborrachada, laser 

embutido para aprontamento nas apresentações, mini 

receptor USB que pode ser guardado dentro do próprio 

apresentador, alimentação do produto é feita por 01 

pilha modelo AAA (inclusa), fácil instalação com 

função Plug and Play. Cor preta. Garantia mínima de 

12 meses. 

115,25 115,25 
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4 1 Un. 

Aspirador de água e pó, com potência mínima: 1.300 

watts voltagem: 110 v, saco descartável: capacidade 

mínimo de 20 litros, especificações: níveis de 

filtragem: 3; número de bocais: 3; número de 

prolongadores: 2; tipo do saco coletor: 

descartável; tipo de filtro: polipropileno; acionamento: 

manual; rodas para transporte: maior mobilidade e 

estabilidade; suporte para cabo elétrico. 

484,75 484,75 

5 1 Un. 

Cafeteira elétrica, capacidade: 1,2 litros / 40 xícaras, 

aço inox, cor: preto com aço inox, alimentação: 110 v, 

potência 1.000w, indicador de nível de água, 

reservatório de água com tampa, botão liga/desliga 

com lâmpada piloto, cordão elétrico, porta-filtro 

descartável, jarra térmica (inox) com tampa, garantia 

mínima de 12 meses. 

262,52 262,52 

6 1 Un. 

Caixa de som amplificada, com conexão bluetooth, 

entrada USB, Entrada para cartão, Iluminação frontal 

em LED, Flash lights com 5 modos de iluminação e 

controle de graves e agudos, Multiuso Player, Potência 

de no mínimo 1000watts, com entrada para dois 

microfones, com microfones inclusos, antena interna e 

entrada para guitarra, rádio AM FM, bivolt, com rodas 

e alça de transporte. Garantia mínima de 12 meses. 

1.240,00 1.240,00 

7 1 Un. 

Câmera Digital com as especificações mínimas: 

câmera com aproximadamente 20.3MP  de resolução, e  

Zoom óptico de  60 x. com  microfone estéreo para 

realizar gravações de vídeo de 4 K,  tela de no mínimo 

3.0” anti-reflexo com ajuste de inclinação e de brilho,   

Conectividade wireless, Wi fi e bluetooth, Bateria 

recarregável, Controle do flash: Flash automático ttl 

com pré-flash de monitor, com Interface Micro hdmi ( 

tipo d ) + micro usb, possui a  opição de visualizar suas 

fotografias e monitorar a gravações de vídeo, com 

garantia de 12 meses, com 01 guia de início rápido, 

com material de informações legais e de segurança. 

1.936,00 1.936,00 

8 2 Un. 

Condicionador de ar modelo Split inverter (utiliza gás 

R410-A), 9.000 BTU’S, quente e frio, com controle, 

alimentação 220 Volts e eficiência energética classe A 

e baixo nível de ruídos, incluindo o kit para instalação 

com tubulação de 2,00 (dois) metros. 

1.579,67 3.159,34 

9 14 Un. 

Condicionador de ar modelo Split inverter (utiliza gás 

R410-A), 12.000 BTU’S, quente e frio, com controle, 

alimentação 220 Volts e eficiência energética classe A 

e baixo nível de ruídos, incluindo o kit para instalação 

com tubulação de 2,00 (dois) metros. 

1.753,00 24.542,00 

10 6 Un. 

Condicionador de ar modelo Split inverter (utiliza gás 

R410-A), 18.000 BTU’S, quente e frio, com controle, 

alimentação 220 Volts e eficiência energética classe A 

e baixo nível de ruídos, incluindo o kit para instalação 

com tubulação de 2,00 (dois) metros. 

2.496,33 14.977,98 

11 5 Un. 

Condicionador de ar modelo Split, inverter (utiliza gás 

HF R410-A), 24.000 BTU´s, quente e frio, com 

controle, alimentação 220 Volts e eficiência energética 

classe A e baixo nível de ruídos, incluindo o kit para 

instalação, sendo que a mangueira deverá ter no 

mínimo 02 (dois) metros. 

3.559,33 17.796,65 
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12 1 Un. 

Condicionador de ar modelo Split, inverter (utiliza gás 

HF R410-A), 30.000 BTU´s, quente e frio, com 

controle, alimentação 220 Volts e eficiência energética 

classe A e baixo nível de ruídos, incluindo o kit para 

instalação, sendo que a mangueira deverá ter no 

mínimo 02 (dois) metros. 

4.732,00 4.732,00 

13 1 Un. 

Cooktop – 05 bocas, a gás natural e GLP tripla chama, 

proporciona ergonomia, conforto e praticidade no 

manuseio. Com design moderno, possui queimadores 

selados, material: Aço esmaltado, mesa sem furação e 

acabamento em vidro temperado, facilitando muito a 

limpeza e conservação. Além dos botões que possam 

ser removíveis e podem ser limpos separadamente. O 

acendimento é superautomático, resultando em uma 

ignição rápida, com facilidade de uso e segurança. 

Flexível, pode ser instalado para funcionamento com 

gás de botijão ou gás encanado. Grades separadas. 

Bivolt. Peso aproximado do produto: 12 Kg. Garantia 

de 01 (um) ano. Com as medidas do produto em; 

Largura: 75,2 cm, Altura: 5,5 cm e profundidade: 52,2 

cm.  Na cor preto. 

599,21 599,21 

14 1 Un. 

Encadernadora manual com capacidade para furar 20 

folhas por vez, que propicie um ótimo acabamento do 

trabalho realizado. A encadernadora deverá ser capaz 

de organizar pilhas de páginas no formato A3 de modo 

manual, com máxima praticidade. Garantia de 12 

meses. Especificações técnicas: Tipo: Encadernadora; 

Tamanho: A3; Cor: Cinza / Preto; Material: Aço; 

Origem: Produto Nacional; Perfuração: 15 folhas de 

75g; Produtos por Embalagem: 01 Unidade; Pintura: 

eletrostática; Quantidade de Furos: 70; Gaveta de 

Resíduos: Sim; Ajuste de margem: 2 até 8mm; 

Extensão de perfuração: 42cm; Dimensões da Caixa 

(cm): 55x42x22cm; Peso: 19,000Kg; Garantia: 12 

Meses. 

1.234,63 1.234,63 

15 2 Un. 

Ferro de passar a vapor, passa a seco e a vapor, seletor 

para escolha do tipo de tecido, potências 110 V (1200 

W) compacto e leve, com indicador do nível de água, 

design que permite enrolar o cabo elétrico. O cabo 

anatômico tem giro de 360°. Garantia mínima de 06 

meses. 

138,00 276,00 

16 1 Un. 

Fogão de piso branco, forno auto limpante 

acendimento automático em todos os queimadores da 

mesa e forno, bi volt com 5 bocas. 

1.163,33 1.163,33 

17 2 Un. 

Forno elétrico com grill e luz interna, com timer, 

interior autolimpante, com capacidade no mínimo de 

44 litros, abertura da porta horizontal, grade do forno 

em três níveis de altura, controle automático de 

temperatura, potência de no mínimo 1750 w, que 

consome até (kw/h) 0,61 de energia, o material deve 

ser de chapa de aço pintada de banco, frontal em 

termoplástico branco, voltagem 127 v, garantia mínima 

de 06 meses. 

667,50 1.335,00 

18 4 Un. 

Forno micro-ondas, com no mínimo 31 litros, cor 

branca, voltagem 127 v, potência mínima 1.000 watts; 

display digital, relógio; luz interna; consumo de 

energia classe A; garantia mínima de 12 meses. 

724,50 2.898,00 
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19 5 Un. 

Fragmentadora de papel com as seguintes 

características: Cor Disponível Abertura de Inserção 

Nº Máximo de Folhas (75g) Tipo de Fragmentação 

(em mm) Nível de Segurança Velocidade de 

Fragmentação Capac. Média de Fragmentação 

Acionamento Reversão Potência Tempo de 

Funcionamento A partir do 2º acionamento Nível de 

Ruído Volume da Lixeira Sensor de Segurança para 

Lixeira Com rodízios Dimensões (em mm) Peso 

Aproximado Preta 245 mm 30 folhas Tiras de 6,00 mm 

/ cartão / CD / DVD 02 2,5 m/min 70 kg/h Botão e 

sensor eletrônico Manual e no botão 444W - 127V 

550W - 220V 25 min ligado 15 min desligado 4 min 

ligado 4 min desligado 65 db (A) 31 litros Sim 385 x 

270 x 680 16 kg. 

2.178,45 10.892,25 

20 1 Un. 

Freezer horizontal, com uma tampa, com capacidade 

aproximada de 309 litros, tipo degelo manual, 110 v, 

eficiência energética classe A, nas dimensões 

aproximadas de: altura 97 Centímetros, largura 98,00 

centímetros e profundidade de 81,00 centímetros. 

Garantia 12 meses. 

2.191,66 2.191,66 

21 1 Un. 

Home Theater 4K HDR Bluetooth USB; Som 

dinâmico, amplificação analógica e pequenas caixas 

com som robusto. A tecnologia Bluetooth faz o 

streaming de música sem fio via aplicativos mobile e 

notebook. Características: - 60 W/Canal (8 Ohms), 120 

W/Canal (6 Ohms) - Decodificadores Dolby TrueHD e 

DTS-HD Master Audio - HDMI compatível com os 

mais recentes Formatos de Vídeo Ultra HD com HDR 

(High Dynamic Range) e HDCP 2.2 Content 

Protection - HDMI suporta 4K/60 Hz, HDR 10, 

BT.2020, 4:4:4 color space, 3D, Canal de retorno de 

áudio, DeepColor, x.v.Color e LipSync - Bluetooth 

com a tecnologia Qualcomm aptX audio - O Advanced 

Music Optmizer melhora a qualidade de áudio 

comprimido - Amplificadores analógicos de seis canais 

- DAC multicanal de 192 kHz / 24 bit Conexões: - 

HDMI: 4 entradas e 1 saída - USB: 1 entrada para 

reprodução de música MP3/WMA/AAC - Vídeo 

composto: 2 entradas e 1 saída - Áudio digital: 2 

entradas (1 ótica e 1 coaxial) - Áudio analógico: 3 

entradas - Entrada para fone de ouvido Dimensões 

(cm) - LxAxP: - Receiver: 43,5 x 16,8 x 32,6 / 7,7Kg - 

Caixas acústicas frontais: 10 x 14 x 9,5 / 0,6Kg - Caixa 

acústica central: 24,0 x 9,5 x 9,5 / 0,7Kg - Caixas 

acústicas surround: 10 x 14 x 9,5 / 0,6Kg - Subwoofer: 

23 x 41,8 x 35,8 / 5,3Kg Dados do produto: - Cor: 

Preto - Voltagem: 110V - Garantia: 12 meses. 

3.485,50 3.485,50 

22 3 Un. 

Lavadora alta pressão, voltagem 110/220v, destinada 

para limpeza de grandes áreas como pátios, fachadas e 

tarefas cotidianas de longo tempo de uso, com vazão 

de aproximadamente 700 l/h, com pressão de no 

mínimo 2175 psi, potência de no mínimo 2900 watts, 

mangueira com malha metálica, reguladora de pressão 

e manômetro, pistola com acoplamento por encaixe, 

2.128,67 6.386,01 
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lavadora certificada pelo INMETRO e com garantia 

mínima de 01 ano.  

23 2 Un. 

Lavadora de roupas automática com capacidade de 15 

kg, voltagem 110v; com display eletrônico; com 

funções lava, enxagua e centrifuga; com no mínimo 04 

níveis de água; abertura da tampa superior; 

classificação energética A; garantia mínima de 12 

meses. 

1.818,96 3.637,92 

24 3 Un. 

Lavadora de roupas tipo tanquinho, contendo as 

especificações mínimas: 3 Kg de capacidade, 

semiautomática com desligamento automático e Timer 

para 6 (seis) Programas.  

347,00 1.041,00 

25 2 Un. 

Liquidificador doméstico, feito com base em plástico e 

jarra em san cristal, capacidade de 2 litros. Funções, 

bate, mistura, corta e tritura. Motor de 550 W nas 

voltagens 110v e 220v, 5 velocidades e botão pulsar. 

Garantia mínima de 06 meses. 

180,13 360,26 

26 1 Un. 

Máquina para algodão doce, com produção de 3 

algodões por minuto; equipada com uma turbina com 

130mm de diâmetro; com cuba coletora com 43cm de 

diâmetro externo, com alças laterais para ser 

facilmente transportada. Deverá possuir saída de 

algodão-doce facilmente controlado com controlador 

micro-processado (conversor digital); 

Podendo ser utilizada em qualquer tomada com tensões 

entre 127-220 volts com conversão automático de 

tensão (bivolt automático); 

Gabinete: Aço inox inoxidável, muito resistente a 

intempéries; ideal para eventos e festividades 

escolares. Garantia de 01 (um) ano. Informações 

Técnicas: Capacidade 180 Unidade/Hora; Tensão 127-

220 V; Frequência 60 Hz; Potência Máxima 1200 W; 

Consumo Médio 0,95 kW/Hora; Altura 365 mm; 

Largura 430 mm; Profundidade 430 mm; Peso Líquido 

8 Kg; Motor em 127V 120/3410 W/RPM 

Motor em 220V 250/3520 W/RPM. 

1.028,90 1.028,90 

27 6 Un. 

Microfones de mão, dinâmico, impedância 600 Ohms, 

unidirecional cardioide com corpo e globo metálicos, 

pintura de alta resistência, resposta de frequência 50 a 

15 Khz, sensibilidade a 1khz, 1,6 Mv/Pa (-54dbv), 

conector Xlr-M 3 pinos, diagrama polar, chave on-off 

no corpo, cabo coaxial com 5m Xlr-F X P10 – 

cachimbo Peso 250 g. 

254,50 1.527,00 

28 1 Un. 

Projetor multimídia, contendo as especificações 

mínimas: resolução nativa XGA; HDMI/VGA/SGA; 

brilho 4.000 ANSI lumens; Contraste 13.000:1; 

Qualidade de cores 1.07 bilhões de cores; Formato de 

tela Nativo 4:3; índice de projeção 1.39-2.26; 

Resolução suportada VGA até UXGA; Sistema de 

projeção DLP; Contendo na embalagem maleta, cabo 

de força, controle remoto com bateria, cabo VGA, 

manual do usuário em CD, guia de início rápido; 

garantia mínima de 12 meses. 

4.217,00 4.217,00 
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29 1 Un. 

Purificador de água gelada, com ozônio, alcalino e 

bacteriológico; Capacidade para refrigeração de no 

mínimo 2,5 (dois) litros de água/hora; Possui o selo do 

INMETRO – Certificação de Aparelhos para a alta 

retenção de cloro e partícula; Fabricado em duas 

voltagens (220v ou 127v); Fabricado em material 

atóxico que não entra em contato com a água (ABS 

polipropileno impregnado com UV); Termostato 

externo para controle da temperatura; Fixação: 

Parede/Bancada/Pia; Bandeja retrátil que permite o 

enchimento de recipientes maiores de 20 Cm. 

Compressor hermético que proporciona um ótimo 

rendimento do sistema de refrigeração e ótimo 

desempenho com baixo consumo de energia elétrica; 

Utiliza gás ecológico R134; três anos de garantia de 

Fábrica; Contém acionamento mecânico / contínuo na 

saída de água, fornecendo água natural na ausência de 

energia elétrica. Conexão direta à rede hidráulica, sem 

necessidade de reabastecimento manual e/ou utilização 

de garrafões de água. Garantia mínima de 6 meses. 

1.179,87 

 
1.179,87 

30 1 Un. 

Refrigerador com capacidade total de armazenamento 

de no mínimo 300 litros com altura de no máximo 160 

cm, energia com voltagem 127v, classificação 

energética A, degelo frost free, com controle de 

temperatura, sem dispenser de água, com prateleiras 

removíveis, gaveta para verduras/legumes, com 

recipiente para guardar gelo e pés com niveladoras, 

certificada pelo INMETRO, na cor branco, garantia 

mínima de 12 meses. 

1.744,50 1.744,50 

31 3 Un. 

Refrigerador duplex com capacidade total de 

armazenamento de no mínimo 441 litros com altura de 

no máximo 187,1 cm, energia com voltagem 127v, 

classificação energética A, degelo frost free, controle 

de temperatura eletrônico interno, sem dispenser de 

água, com prateleiras removíveis, gaveta para 

verduras/legumes, com recipiente para guardar gelo e 

pés com niveladoras, certificada pelo INMETRO, na 

cor branco, garantia mínima de 12 meses. 

3.014,53 9.043,59 

32 2 Un. 

Secadora de roupas com capacidade para 15 Kg, 

desligamento automático quando as roupas estiverem 

secas, função anti-encolhimento, painel fácil de 

entender e programar, seleção do nível de secagem, 

sinal de final de ciclo, trava de segurança no painel, 

porta reversível, potência 110 ou 220V. Com 

certificação do INMETRO. Garantia de no mínimo 12 

meses. 

3.068,50 6.137,00 

33 1 Un. 

Smart Tv LED 49ʺ (polegadas), Full HD, 2 Entradas 

HDMI, 2 Entradas USB, Com Conversor Digital 

Integrado, Aplicativos Instalados (You Tube), 

Conectividade Wi-fi Ethernet (LAN), 1 Controle 

Remoto, Suporte para fixação na parede. 

2.024,50 2.024,50 

34 3 Un. 

Smart Tv Led 55” (polegadas), Ultra HD, 4k, Design 

slim, conversor integrado 3 HDMI 2 USB Wi-Fi - 

formato de tela Full Screen/widescreen, bivolt. 

Potência de áudio 20 rms, com timer. Garantia mínima 

de 12 meses. 

2.894,53 8.683,59 

35 1 Un. 
Televisor - Smart Tv 32” (polegadas), com tecnologia 

LED FULL HD (1920x1080) conversor de TV digital 
1.183,00 1.183,00 
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integrado, entrada áudio e vídeo, no mínimo 2 entradas 

HDMI, no mínimo 1 entradas USB, WIFI integrado. 

Potência de áudio (RMS) mínima de 20w e bivolt 

automático com controle remoto. Garantia: 12 meses. 

Valor Total 147.623,21 

 
 
1.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 147.623,21 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e vinte e 

três reais e vinte e um centavos).  
 

1.3. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

Contrato de Compra e Venda. 

 

 2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. Os equipamentos, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, 

conforme a necessidade dos Departamentos, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, Avenida Macali, nº 

830, Bairro Ipiranga, ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento 

contratual, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar 

aqueles em desacordo com o pedido. 

 

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

2.1.2 O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva 

entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito. 

 

2.1.3. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota 

de Empenho. 

 

2.1.4. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou 

ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 

2.1.5. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas 

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

2.1.6. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

2.1.7. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na 

forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

 

a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, 

num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da 

empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 
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4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

b) Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; 

c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização dos 

serviços e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 

5.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Compra e 

Venda será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes e do Funcionário Evandro Marcelo 

Pasqualoto. 

 

5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.   

 

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução Contrato, citados acima, procederão 

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de 

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 080/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:   aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos 

 

ANEXO – II 

 

MODELO – PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 

inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 

CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito cumprimento ao 

previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2019, conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM QTD. MARCA UNID. MATERIAL/SERVIÇO  

1.. XX 
XX 

Unidade 
... 
 

 

Informar Marca; 

 

Informar Valor Unitário; 

 

Informar especificação do serviço; 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 

as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2019. 

 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 080/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:   aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos 

 

 

 

ANEXO – III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

A empresa........................................................................, com sede na 

............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

 

Marmeleiro,        de                          de 2019. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 080/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:   aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos 

 

 

 

 ANEXO – IV 

 

 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

A empresa........................................................................, com sede na 

............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 080/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:   aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos 

  

 

ANEXO – V 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

Responsável Contábil: 

CRC: 

RG/CPF 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 080/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:   aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos 

 
ANEXO – VI 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2019 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 080/2019 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, 

representado pelo Prefeito, Jaimir Darci Gomes da Rosa, brasileiro, portador do RG nº 4.566.416-3 SSP/PR, inscrito no 

CPF nº 762.247.839-34, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, 

Estado do ****, CEP ***, Telefone (**) ******, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula 

de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e 

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 080/2019, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2019, para os 

quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus 

termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2019 e seus anexos, juntamente com a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 

********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, desde que 

devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária Eletrônica, até o 

décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação com o disposto no edital, 

mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato 

de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2019 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 080/2019 - PMM) 

 
3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, válidas para 

o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições contratuais, bem 

como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento pela variação 

do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.12.00.00 – 2365 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.34.00.00 – 1486 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.12.00.00 – 2367 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.33.00.00 – 2368 

 03.01 04.122 0003 2.006.4.4.90.52.34.00.00 – 2250 

 09.01 08.243 0025 2.034.4.4.90.52.12.00.00 – 2370 

 09.01 08.243 0025 2.034.4.4.90.52.33.00.00 – 2371 

 09.01 08.243 0025 2.034.4.4.90.52.34.00.00 – 2372 

 09.01 08.244 0022 2.035.4.4.90.52.12.00.00 – 1784 

 09.01 08.244 0022 2.035.4.4.90.52.33.00.00 – 2373 

 09.01 08.244 0022 2.035.4.4.90.52.34.00.00 – 1487 

 09.02 08.244 0022 2.014.4.4.90.52.12.00.00 – 1371 

 09.02 08.244 0022 2.014.4.4.90.52.34.00.00 – 1488 

 10.02 20.608 0029 2.050.4.4.90.52.12.00.00 – 2374 

 10.02 20.608 0029 2.050.4.4.90.52.33.00.00 – 2375 

 10.02 20.608 0029 2.050.4.4.90.52.34.00.00 – 2376 

 12.01 18.541 0033 2.058.4.4.90.52.12.00.00 – 2377 

 12.01 18.541 0033 2.058.4.4.90.52.33.00.00 – 2378 

 12.01 18.541 0033 2.058.4.4.90.52.34.00.00 – 1610 

 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.12.00.00 – 1454 

 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.12.00.00 – 1455 

 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.33.00.00 – 1804 

 06.02 12.361 0006 2.019.4.4.90.52.34.00.00 – 2382 

 14.01 15.452 0036 2.065.4.4.90.52.12.00.00 – 2384 

 14.01 15.452 0036 2.065.4.4.90.52.33.00.00 – 2385 

 14.01 15.452 0036 2.065.4.4.90.52.34.00.00 – 2386 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1 Os equipamentos, objeto deste Contrato deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a 

necessidade dos Departamentos, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, Avenida Macali, nº 830, Bairro 

Ipiranga, ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após 

solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento contratual, onde 

serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo, 

sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito. 

 
5.4 A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

 

5.5 Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa 

qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 

Defesa do Consumidor. 
 

5.6 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, 

resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

5.7 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

5.8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, admitindo 

prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 

 

5.9 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através de 

servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por parte da 

CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso 

fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
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7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

7.8 Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

 

a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, num 

prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer 

vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa 

fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 

da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, a ser 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula, 

exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei nº 

8.666/93; 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
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8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do 

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher à 

Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. O recurso será 

julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será 

devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem 

no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar todos os informes e 

esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Compra e Venda será de 

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes e do Funcionário Evandro Marcelo Pasqualoto. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de 

condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.   

 

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução Contrato, citados acima, procederão ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 

previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência 

de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções 

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, bem como em 

relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a 

conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 
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§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da 

rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a modificação do 

objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista no 

Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do Município, 

nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra forma de 

correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no 

Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus sucessores, 

ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e 

qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ****** de 2019. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Jaimir Darci Gomes da Rosa  

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 


